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14 ssemblè ía Legis(ativa do Estado Lo14cre 
Deputado Estaéuaf'Dr. Jenii:con Leite 

INDCAcAO N  /OJO /2019. 

tndico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no 

artigo 169, do Regimento Interno da Assernbleia Legislativa, que seja encaminhado ao 

Governo do Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE 

providencie a aquisiçâo de software especIfico para laboratório de patologia clInica, pois 

Os funcionários tern dificuldade pois usam o word, dificultando a acessibilidade dos 

mesmos aos pacientes do Laboratório de Patologia ClInica do HC. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 
16 de setembro de 2019. 

RuaArfindo Porto Leg 241. Centro. Rio Mnco - £stadi d.Acn 
qe1fones (68)3213-4052/3213-4053 

nzai1 4jazL(eiteA8a(ac./èg.6r 



I 

4.  

 

Jlssemfilèia Legisfativa tth 'Esta& ifoficre 

eputatfo Estaduaf(Dr Jenifcon Leite 

  

JUSTIFICATIVA 

Ciente de todos os problemas que a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando 

essas indicaçöes para que essa situaço mude. Ocorre que hoje se encontra em uma 

situaço precária, falta de profissionais, falta de estrutura adequada, materials de insumo e 

consumo, por falta de medicamentos básicos, roupas de cama e roupas para pacientes, 

manutenção de ar condicion ado e o estacionamento do hospital. 

As unidades de sade püblica esto passando por diversos problemas, é relatada 

diariamente nos melos de comunicaçäo a superlotacâo, a falta de medicamento, a falta de 

profissionais, equipamentos corn problemas. A satide pbIica é urn bern piblico e que deve 

ser preservado. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

16 de setembro de 2019. 
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